
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

M ENSAGEM Nº 0~9 DE iti- DE t}PiJ1 DE 2017. 

PROTOCOLO 
Senhor Pres idente, 

\)N.AAA MUNICIPitt. DE BARRA DO GARÇAS-MT 
n~Uvro ·.Q.~ FlsL.t~voata : OZ. ps tl .:::t 

oraJ c, ·.o o 
Senhores Vereadores, 

A mensagem em apreço encam inha para a elevada apreciação dos Senhores, o 

Projeto de Lei incluso, que visa locar um imóvel para instalação da Vigilância Saúde do 

Trabalhador - VISAT, da Secretaria Mun icipal de Saúde. 

O imóvel objet o da prese nte locação destina-se a instalação da VISAT qu2 atua 

na promoção du sa t.'1de e a redução da morbimorta lidade da população trabalhadora tendo 

em vist a a interven ção nos fat ores determinantes dos riscos e agravos à sa úde da população 

traba lhadora, visando eliminá-los ou, na sua impossibi lidade, atenuá- los e contro lá-los. 

A locaç~) o do írnóvel em questão é de suma importância e Séltisfaz as 

necess idades e interesses da Adm inist ração, pois é de fácil acesso, dispõe de espaço f ís ico 

que se en quadr3 ern todos os requis itos exig'dos, bem como sobre o imóve l em qu est ão, o 

va lo r do aluguel oferece vantagem econômica para a Adm inistração. 

Hazão pela qual espe ramos a apmvação do refer ido Projet o. 

At enciosamente, 

Barra do Garças/MT.,cihi- de ~ de 2()17. 

Aprovado por Unanimidade n (!'\ 
d~ vereadores ~res~ntes RO~~~GELb DE fARIAS 
em Sessão Odmána · 

Tânia (\.,_ J 
A~Prado 

UXI/tar Administra!' 
Portaria 141199to 

dia 0 8 t O 5 t ooA O. Prefei ·o Municipal 
o V." 

1e, ·-•0 
''{1.0 u. 'õ~"' 

~o.\'o\é'~,~~~~'<:J 
C\\~ - ~7>\ ~ \ 'õ ,~ 

~\}i-~o\'7>\ 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI N2 QJi9 DE dJf- DE ~ DE 2017. 

"Dispõe sobre a locação de imóvel à 

entidade que menciona" 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO 

ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipa l aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

Art. 12 - Fica autorizado o Prefeito Municipa l a locar um imóvel, situado na Rua 

José Valeriano Costa W 48 Quadra 01 Lote 07, Bairro Cidade Velha, Barra do Garças/MT, de 

responsabilidade da Imobiliária Pedra Ltda-ME, inscrita sob o CNPJ nº 00.057.023/0001-32 

com endereço comercial na Av. Ministro João Alberto nº 381- Centro, nesta cidade. 

Art. 22 O imóvel objeto da present e locação destina-se ao funcionamento da 

Vigilância Saúde do Trabalhador, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 3º A despesa com o aluguel do imóvel a que menciona o artigo anterior será 

de R$ 1.300,00 (m il e trezentos reais) mensais. 

Art. 4º O prazo da locação será até o dia 31 de dezembro de 2017. 

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrãr. por conta da · seguinte 

dotação orçamentária : 07.03-10.302.0009 .2057.3 .3.90.39-197 

~nsdofrado 
· Auxiliar Administrativo 

Portaria 14/1996 

Art. 6º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Art. 7º- Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças, ~'f de ~ 

ROBE 

Aprovado por Unanimtdade 
de vereadores present s 
em s~ssão Odin ár ia r ~ 

dialQ ~ 1 OS I ?\:2 :t-

de 2017. 



., 
\._. --

... ---~ 
PREFEITURA MUNICIF 

SECRETARIAM 

Memo.: 421/SMS/BG/2017 

Da: Secretaria Municipal de Saúde 

Para : Gabinete do Prefeito 
Sr. Eduardo Manciolli- Chefe de Gabinete 

Prezado Senhor, 

~ 
Eduardo dos ~os Man · 
Secretário-~~~ abmete 

Portaria NV 12159, de 29.12.2016 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar á 

Vossa Senhoria o Projeto de Lei para Locação do Imóvel localizado na Rua José 

Valeriano Costa N° 48 Qd . 01 Lt. 07 Bairro Cidade Velha , para atender a 

Vigilância Saúde do Trabalhador, desta secretaria . 

Cumpre-nos informar que o referido imóvel está sob a responsabilidade 

da Imobiliária Pedra Ltda-ME , inscrita no CNPJ 00.057.023/0001-32 , com 

proposta de locação , no valor de R$ 1.300,00 (Hum Mil e Trezentos Reais) 

Segue anexo proposta de locação . 

Sendo o que se apresenta para o momento despedimos, colocando-nos 

disposição . 

Atenciosamente , 

Rua Presidente Vargas, 55, Centro. CEP. 78. 6oo-ooo · Barra do Garças/MT - Tel. (6 6) 3401-9141 
E-mail: saude@barradogarcas.mt.gov.br- Site: www.barradogarcas .com 



! MOBIL I AR I A 

PEDRA 
CRECLJ. 0819 

PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

Localização do Imóve l: 

Imóvel situad o na Rua .José Vabiano Costa, n.0 48, Quadra OI , Lo te 07 - 1:3airro Cidade 
Vel ha, nesta cidade de Barra do Garças, Cstaclo de Mato Grosso com área ed ificada de 
86,30 m2 

Descrição elo Imóvel: 
'r Hall de entrada : 
,.... Sa la ; 
,.... 02 Quartos : 
> 02 Banheiros; 
'r Cozinha; 
> Área de serviço; 
> Garagem coberta para O l ca rro; 
-,... Teto PVC: 
,.... IJiso Cerâmi ca . 

Va lor ela Locação : 
R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais) 

Do Rea juste: 
Com 1·eajuste anual com base nos índices governam entai s. 

Ate nciosa mente 
J 

!mohiliária Pedra Lzda 
Ba rra do Ga1·ças/MT, I 8 de abr i I de 20 17 

contato@i mobi I iariaped ra. co1n) i mob _pedra@ hotmai I. com 
Av. Min . .J oão Alberto , 381 - Cen tro - CEP 78 .600-000 

Telefax: (66) 340 l - 16S3 Cel : ( GG) 9601 -0555 
BaiTa el o Gat·ças - MT 



Contri bLii nte , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer cli verç.Jênc ia, providenc ie junto à 
RFB a sua atunlização cadas tral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOM E EMPRES/II'liAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ A O E 0-E·--
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA OE ABERTUI<A 

29 /04 /1994 

------------··-- --- -- -------------------..., 
IM061 LIARI A PEDHA L TD_A_·_M_E _______ _____________________________ _, 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OEFA Tr\SIA) 

!M OB ILIARIA PEDRA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE F.CON()MICA PHINCIP,\1 

68 .2 1·8 ·02 · Corretag e rn _~aiL~gue l d e imóveis 

·--- ---------------, 

----------=o]---, 
. ------------------~ C DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SEC UNDÀHIAS J 

68 .22-6-00. Gestão e adminis t raç ão da prop riedade imo l)i liaria 
81 .11-7 -00 ·Serviços comb inados para apo io a eclifíci'os , excet o cond~mínio~?re . ..:tj:.:.i a:.:.i..:s ____________ __ 

)DIGO E DI'SCRIÇ~.l) L\Ã NA! UHUAJlJ I~iDICA 
1206-2 ·Sociedad e Empresária Limit ada 

···------·-j [' mro~-------- -
----·----

J 

___ =o=J 

DATA DA SITUAÇÃO CADA~TRAL 

03/ 11 /2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 



Aprovado por Unanimidade 
~P. vereadores presentes 
~;n Sessão Odinária ; o 

diat:f 1 OS I ?=vt 
Estado de Mato Grosso .~'--(____., 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS Cilma Balbino de Sousa 
Palácio Veread{)rDr. DERCYGOLWES DA SILVA Auxiliar AdministratiVO 

Portaria 13/1996 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 029/ 2017 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando a 
PROJETO DE LEI em epigrafe, resolve exarar PARECER FAVORAVEL, por entender 
ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das 
~de nl~ de2017. 

omiss-es 

i 

\ 

Ver. Dr. JOÃO RODRIGU 
Relator 

CSâmara Municipal, 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br n§!r.lt~ÜI+iif-13'-!41 

CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 

em 



APROVADO 

EM SEs::ams t i~ 
~tfte 8tmsa 

Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio VereadorDr. DERCYGOMES DA SILVA 

Auxi liar Administrativo 
Portaria 13/1996 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 
Projeto de Lei n° 029/2017 de 

autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando 
o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

' Sala das Comissões da Câmara Municipal, 
'f6\Q_,t.&' de 2017. 

em o8 de 

(~~ 1%~ ~~, 
Ver. <fusTÁVO NOLASCd'GUIMARÃES 

Presidente 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br w#;!'33~filiactM§i 

CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 



Estado de Mato Grosso 

APROVAD O 

EMSES~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio VereadorDr. PERCYGOMESDASILVA 

Auxiliar Administrativo 
Portaria 13/1996 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER 

Projeto de Lei n° 029/2017 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, 
SAÚDE E ASSITÊNCIA SOCIAL, analisando o PROJETO DE LEI em 
epígrafe, t:esolve exa:ra:r PARECER FAVORÁVEL, pot: entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

em fJg de 
'0?5\,0GV\.)de 2017. 

Ver0
• VALDEI LEI GUIMARÃES 

Relator 

Ver. SI OS SANTOS 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401 -2484/E-mail:camarabg@uol.com.br o:'ti:!U~üliitM'·SO.i 

CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 



Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

VOTAÇÃO 

rvoV<.b o~ ' n.s> 'C)QC) { <00l~- 2 
l epll'l. f)~CLL-t_ ~o 7Y)_,un, c;\o~ 

o VEREADORES PARTIDO SIM NÃO 

ALESSANDRO MA TOS DO NASCIMENTO PRB i-
CELSON JOSE DA SILVA SOUSA-Vice-pr·esidente PV 'f, 
CLEBER FABIANO FERREIRA DEM 'f-, 
FANCISCO CANDIDO DA SILVA PV X: 

GABRIEL PEREIRA LOPES PRB X 
GERALMINO ALVES R. NETO- 1 o Sec•·etálio PSB ')(_ 

GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL ')( 

JAIME RODRIGUES NETO PMDB ~ 
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT ~ 

JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB (\.-L_ 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSB lJ lhJ_ ~ deYI 
MURILO V ALOES METELLO PRB --1-
PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR PMDB 'X 
SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD ')(t 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES - 2° Secretá•·io PDT z 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

Aprovado por Unanimtdade 
de vereadores presentes 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone :Oxx(66) 401-2484/E-mail :camarabg@gmaiLcom 

CEP:78 .600-000 Barra do Garças-Mato Grosso 

ABSTENÇÃO 

I 
-le. 


